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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 974/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7081/2025 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA-SP 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECER SERVIÇOS DE BUFFET, ALIMENTAÇÃO E BRINQUEDOS NAS 
FESTAS COMEMORATIVAS (DIA DAS CRIANÇAS, NATAL E FESTA 
JUNINA) ORGANIZADAS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ARTUR NOGUEIRA, CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA (ANEXO I) 
 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 62.230,32 (Sessenta e dois mil, 

duzentos e trinta reais e trinta e dois centavos) 

 

Data de início de recebimento das propostas: 30/09/2025 
Data da sessão: 06/10/2025 
Link: www.licitamaisbrasil.com.br  

Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote. 
Horário da Fase de Lances: 08:h às 09:h 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 974/2025 

Processo Administrativo nº 7081/2025 

 

Torna-se público que o Município de Artur Nogueira, estado de São Paulo, 

realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 

LOTE na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021 e do Decreto Municipal 011/2024. 

 

Data de início de recebimento das propostas: 30/09/2025 
Data da sessão: 06/10/2025 
Link: www.licitamaisbrasil.com.br  

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE 
Horário da Fase de Lances: 08:00h às 09:00h 
Vigência: 12 meses     

 

1. OBJETO DA DISPENSA ELETRÔNICA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para 

a contratação por dispensa de licitação de Contratação de empresa 

especializada para fornecer serviços de buffet, alimentação e brinquedos 

nas festas comemorativas (Dia das Crianças, Natal e Festa Junina), 

organizadas pela Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social de 

Artur Nogueira, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Lote, observadas 

as exigências contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos 

quanto às especificações do objeto. 

1.3. Todos os gastos referentes aos fornecimentos já deverão estar inclusos nos 

valores do orçamento, ficando sob responsabilidade da empresa Contratada. 

2. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 
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2.1 A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita 

Mais Brasil, disponível no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br e no 

site oficial do promotor da Dispensa. 

2.1.1.  O procedimento será divulgado na Plataforma Licita Mais Brasil, no Portal 

Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no site oficial do órgão. 

2.1.1. O processo poderá ser acessado através da Plataforma Licita Mais Brasil, 

sem a necessidade de um cadastro prévio. O cadastro será necessário somente 

para os fornecedores que optarem por participar da Dispensa. 

2.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 

cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão/entidade promotora do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.3. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com 

o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

2.4. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa 

Eletrônica, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica da Plataforma Licita Mais Brasil, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

2.5. O fornecedor também deverá preencher nos campos específicos da 

Plataforma os valores dos seus lances iniciais e, se solicitada, a marca de seu 

produto. 

2.6. O arquivo de detalhamento da Proposta Inicial deverá ser encaminhado 

através do botão “Anexar Proposta” disponível na tela de cadastro de lances 

iniciais. 

2.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 

preço ou os descontos ofertados, vinculam a Contratada. 
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2.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

2.8.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

2.8.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

2.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média 

dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses. 

2.10. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação 

vigente. 

2.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

2.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

2.13. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 

assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo 

às seguintes declarações: 
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2.13.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

2.13.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Dispensa Eletrônica e seus anexos; 

2.13.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

2.13.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei 

nº 8.213/91. 

2.13.5. que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 

menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

2.14. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.15. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.16. A Plataforma Licita Mais Brasil possui uma ferramenta de lances 

automáticos, dessa forma fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua 

proposta inicial, a parametrização de um lance final mínimo, com o registro do 

seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

2.16.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo 

sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo 

entre lances previsto neste aviso. 
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2.16.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Dispensa Eletrônica; 

2.16.2. O valor final mínimo ainda poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já 

registrado por ele no sistema. 

2.16.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 

participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os 

lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na 

forma da seção seguinte deste Aviso. 

2.16.4. O fornecedor que não desejar utilizar a ferramenta deverá igualar 

os valores do seu lance inicial e de se lance final mínimo. 

 

3. FASE DE LANCES 

3.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Dispensa 

Eletrônica, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o 

envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 

previsto neste aviso. 

3.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

3.2.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o estabelecido neste edital. 

3.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

3.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele 

ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 

intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

3.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

que cobrir a melhor oferta é de 1% (um por cento). 

mailto:licitacao@arturnogueira.sp.gov.br
http://www.arturnogueira.sp.gov.br/
mailto:licitacao@arturnogueira.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA 

(Berço da Amizade) 

“PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JACOB STEIN” 
Av. XV de novembro, 1400 – Jd. Palmeiras 

Artur Nogueira - SP - CEP 13165-025 

CNPJ: 45.735.552/0001-86     Fone: (19) 3827-9705 

E-mail: licitacao@arturnogueira.sp.gov.br    Site: www.arturnogueira.sp.gov.br 

 

_________________________________________________________________________ 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS/ SUPRIMENTOS - LICITAÇÕES 

Fone: (19) 3827-9705 e-mail: licitacao@arturnogueira.sp.gov.br       Página 7 de 46 
 

3.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro no sistema. 

3.5 Caso o fornecedor não apresente novos lances, concorrerá com o valor 

de sua proposta inicial. 

3.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a 

identificação do fornecedor. 

3.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de 

lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos 

lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

3.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e 

não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

4 JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

4.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas à 

Administração Pública. 

4.1.1 Neste caso, será encaminhada via chat contraproposta ao fornecedor que 

tenha apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a 

melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

4.1.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, 

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do 

desconto definido para a contratação. 

4.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será 

divulgado a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, 

devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

4.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado 

para a contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada 
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ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos 

documentos complementares, quando necessários. 

4.4 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação 

verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende 

às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no processo de Dispensa Eletrônica mediante a consulta ao portal 

da transparência https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes. 

4.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 10 e 

seguintes da Lei n° 8.429, de 1992 (com redação dada pela Lei nº 14.230/21). 

4.6 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

4.6.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

4.6.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

4.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

4.7 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de 

Dispensa Eletrônica e em seus anexos. 

4.8 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.8.1 contiver vícios insanáveis; 

4.8.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 

em seus anexos; 

4.8.3 apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 
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4.8.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

4.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 

ou seus anexos, desde que insanável. 

4.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

4.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

4.9.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.9.3 serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores iniciais e/ou 

descontos advindos dos lances, forem superiores a 75% (setenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração. 

4.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

4.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

4.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

formais que não alterem a substância das propostas; 

4.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção, por 

exemplo, a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 

Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
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4.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

4.13 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

4.14 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

4.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase 

de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.  

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação conforme Anexo 

II serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

5.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio dos arquivos, 

anexados à Plataforma Licita Mais Brasil e associados ao processo, durante a 

Fase de Habilitação. 

5.2.1. Durante a Fase de Habilitação, será aberto o prazo de 1 (uma) hora, para 

que o fornecedor melhor colocado encaminhe, via sistema, seus documentos de 

habilitação. 

5.2.2. Os fornecedores que assim desejarem, poderão salvar antecipadamente 

seus documentos de habilitação na Plataforma, durante a fase de cadastro das 

propostas iniciais. 

5.2.3. É dever do fornecedor atualizar previamente os seus documentos de 

habilitação para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

5.2.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 

certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

5.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 

indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação durante o 

cadastro da proposta inicial, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em 
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formato digital, por meio do sistema, no prazo de até 01 (uma) hora, sob pena 

de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

5.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

5.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

5.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

5.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada via chat a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

5.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 

o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

5.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 

será firmada o Contrato/Ata de Registro de Preços ou emitido instrumento 

equivalente. 
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6.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar ou aceitar instrumento equivalente – 

Anexo III, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica.  

6.2.1. O prazo previsto para assinatura ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela secretaria competente. 

6.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 

aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

7. SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 

155 da Lei 14.133/21 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133/21: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 

03 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e 

máximo de 06 (seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

7.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, 

ou será cobrada judicialmente. 
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7.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica, 

em hipótese alguma, exime a obrigação de reparação integral do dano causado 

à Administração Pública. 

7.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

8.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas. 

8.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

8.2. As providências dos subitens 8.1.1 e 8.1.2 acima poderão ser utilizadas 

se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto). 

8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá 

ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 

8.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 
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8.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 

envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 

tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

8.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 

sanar erros ou falhas formais que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação, nos termos do art. 12, III e art. 64, da Lei 

14.133/21. 

8.8. Visando garantir o resultado útil do processo, no julgamento da habilitação 

será utilizado o critério do formalismo moderado de apreciação dos documentos 

que instruem o processo. 

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo de contratação. 

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa 

Eletrônica e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Aviso. 

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

8.13. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, 

os seguintes anexos: 

8.13.1. ANEXO I – Termo de Referência 
8.13.2. ANEXO II – Documentos de Habilitação 
8.13.3. ANEXO III – Minuta do Contrato / Ata de Registro de Preços (ou 
instrumento equivalente); 
8.13.4. ANEXO IV – Termo de Ciência e Notificação-Contratos e atos 
jurídicos. 

Artur Nogueira, 29 de setembro de 2025 

 

LUCAS SIA RISSATO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade 
de sua prorrogação (art. 6º, inciso XXIII, letra a), da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de buffet, fornecimento de alimentação e 

disponibilização de brinquedos para realização de festas comemorativas, como Dia das Crianças, Natal e 

Festa Junina, promovidas pela Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de Artur 

Nogueira. 
1.1 Especificações e quantidades 

 
Visando atender a demanda, estima-se cerca de 2.350 pessoas, pelo período de 12 meses, conforme tabelas com 
quantidade e itens: 
 

Evento Estimativa de Público*Perfil dos Participantes 

 

 Festa Junina 350 pessoas Famílias assistidas, idosos e crianças. 

 Dia das Crianças 1.000 pessoas Crianças, famílias, público em geral. 

 Natal 1.000 pessoas Crianças, idosos, famílias vulneráveis e público geral. 
 

 

 

 

LOTE 01 

ALIMENTAÇÃO 

ITEM  UNIDADE DE MEDIDA  QTD TOTAL   

CACHORRO QUENTE (PÃO TIPO 
HOT DOG (APROXIMADAMENTE 
50G) COM SALSICHA, PURÊ E 

BATATA PALHA) 

UNIDADES 2.000  

LANCHES COM CARNE MOÍDA 
(METADE DE PÃO DE SAL 

(APROXIMADAMENTE 25GR), COM 
CARNE MOÍDA NO MOLHO. 

UNIDADES 2.000  
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REFRIGERANTE (SABOR GUARANÁ 
E MAÇÃ GARRAFAS CONTENDO 2 

LITROS CADA.), SERVIDOS EM 
COPOS APROXIMADAMENTE DE 

180ML 

LITROS 1600  

PIPOCA SALGADA (SAQUINHO COM 
12G APROXIMADAMENTE) 

UNIDADES 2.000  

PICOLÉ APROXIMADAMENTE 50G 
(SABORES VARIADOS) 

UNIDADES 2.000  

    

    

LOTE 02 

BRINQUEDOS  

ITEM  UNIDADE DE MEDIDA  QTD TOTAL   

TOBOGÃ MÉDIO (COM MONITOR) 1 
UNIDADE 

DIÁRIA 2  

TOURO MECÂNICO (COM 
MONITOR) 1 UNIDADE 

DIÁRIA 2  

 CAMAS ELÁSTICAS GRANDE (COM 
MONITOR) 2 UNIDADES 

DIÁRIA 9  

PISCINA DE BOLINHAS PEQUENA 
(COM MONITOR) 1 UNIDADE 

DIÁRIA 2  

 

 

 

LOTE 03 

ALIMENTAÇÃO FESTA JUNINA  

ITEM  UNIDADE DE MEDIDA  QTD TOTAL   
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 BOLOS VARIADOS (FUBÁ, 
COCO E MILHO) 

 
 CACHORRO-QUENTE (PÃO 

TIPO HOT DOG. 
APROXIMADAMENTE 50G, 
COM SALSICHA, PURÊ E 

BATATA PALHA. 
 

 MINI PIZZA 
 

 ALGODÃO DOCE 
 

 REFRIGERANTE (SABOR 
GUARANÁ E MAÇÃ), 

SERVIDOS EM COPOS 
APROXIMADAMENTE 180ML 

 
 PIPOCA SALGADA 

(SAQUINHO COM 12G. 
APROXIMADAMENTE) 

 
 CHOCOLATE QUENTE 

 
 QUENTÃO SEM ÁLCOOL 

 
 VINHO QUENTE SEM 

ÁLCOOL. 

PESSOAS  350  

 
A quantidade estimada para o evento foi baseada no histórico de consumo e nos pedidos do ano anterior. Isso 
inclui: 
 

 Análise de Consumo Anterior: registros de consumo dos últimos anos para identificar padrões. 

 Número de atendidos: quantidade de usuários atendidos e público geral, o que impacta diretamente na 
quantidade ofertada. 

 Quantitativo de eventos oficiais realizados pela administração. 
 

 A equipe designada pela Secretaria receberá os produtos, conferindo a quantidade, integridade das 

embalagens, prazos de validade e conformidade com as especificações. 

 A entrega dos serviços deverá ocorrer conforme o cronograma previamente definido, com antecedência mínima 
de duas horas do início do evento, a fim de garantir a devida organização e preparação do local. 

 Local de entrega: - CRAS CEU (dia das crianças e natal) -Rua: Ricardo Tagliari, 500 Pq. dos 
Trabalhadores 

-CRAS CAROLINA (festa junina) -Rua: Miguel Vicensotti, 35 Jd. Carolina. 
 Festa Dia das Crianças- dia 12/10/2025 das 9:00 às 13:00 hrs. 

 Natal – dia 14/12/2025 das 9:00 às 13:00 hrs 
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 Festa Junina- data provável 8 a 20 de junho de 2026. 

 O transporte e descarregamento são de responsabilidade da contratada. 

 O prazo de vigência será pelo período de 12 meses. 

 Será verificado a possibilidade de prorrogação caso seja viável para a administração. 
 

1.2. Da natureza o objeto 

 
( ). Se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto n. º 2.355, de 16 de dezembro de 2022 
 
(X). Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com características e especificações 
usuais de mercado. 

 

 

2. fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes 
ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações 
sigilosas (art. 6º, inciso XXIII, letra b), da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

A contratação de empresa especializada em serviços de buffet e disponibilização de brinquedos justifica-se 
pela necessidade de apoiar a realização de eventos comemorativos promovidos pela Secretaria de 
Assistência e Desenvolvimento Social, a exemplo do Dia das Crianças, Natal e Festa Junina. Tais ações 
têm como objetivo fortalecer os vínculos comunitários, proporcionar momentos de lazer e garantir 
atendimento digno às famílias em situação de vulnerabilidade social, contribuindo para a inclusão e para o 
bem-estar da população atendida. 
 
O município não possui estrutura própria para fornecer alimentação e brinquedos em larga escala, o que 
torna necessária a contratação de empresa com capacidade técnica e logística para garantir organização, 
segurança e eficiência nos eventos. Além disso, a celebração dessas datas tem forte impacto emocional, 
especialmente para crianças em situação de risco social, sendo essencial para promover inclusão, 
dignidade e justiça social. 
 

Portanto, essa contratação deve ser vista como um investimento social estratégico, que fortalece políticas públicas, 
valoriza a comunidade e contribui para a construção de uma sociedade mais justa e solidária. 

 

3. descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto (art. 6º, inciso XXIII, letra c), da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

A solução compreende a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de buffet, 
fornecimento de alimentação e disponibilização de brinquedos em festas comemorativas como Dia das Crianças, 
Natal e Festa Junina promovidas pela Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social. Considera-se todo o 
ciclo de vida do objeto, desde o planejamento e execução dos eventos (incluindo logística, preparo e distribuição 
dos alimentos, instalação e operação dos brinquedos), até o encerramento das atividades, com retirada dos 
equipamentos, destinação adequada de resíduos e entrega das áreas utilizadas em condições de limpeza e 
segurança.  

 

4. requisitos da contratação (art. 6º, inciso XXIII, letra d), da Lei Federal nº14.133, de 2021) 
A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços especializados de buffet, fornecimento de 
alimentação e disponibilização de brinquedos, voltados à execução de eventos comemorativos organizados pela 
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, incluindo o Dia das Crianças, o Natal e a Festa Junina. 

Para garantir a adequada execução, deverão ser atendidos os seguintes requisitos: 

 Alimentação (buffet): 

 Fornecimento de refeições, lanches e bebidas em quantidade compatível com o público 

estimado; 
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 Cumprimento das normas sanitárias e de segurança alimentar vigentes; 

 Equipe devidamente uniformizada e treinada para atendimento. 

 Brinquedos e recreação: 

 Disponibilização de brinquedos recreativos (infláveis, cama elástica, tobogãs, entre outros), 

devidamente higienizados e em bom estado de conservação; 

 Instalação e operação por equipe técnica especializada, com acompanhamento durante todo 

o evento; 

 Cumprimento das normas de segurança, garantindo a integridade física dos participantes. 

 Aspectos gerais: 

 Entrega e montagem dos equipamentos no local previamente indicado pela Secretaria; 

 Atendimento dentro dos prazos definidos para cada evento; 

 Garantia de qualidade e adequação ao público infantil, adolescentes e famílias atendidas. 

 

 Festa Dia das Crianças- dia 12/10/2025 das 9:00 às 13:00 hrs. 
 Natal – dia 14/12/2025 das 9:00 às 13:00 hrs 
 Festa Junina- data provável 8 a 20 de junho de 2026. 

 

LOCAl ENDEREÇO 
CRAS CEU (dia das crianças e natal) Rua:Ricardo Tagliari, 500 Pq. dos Trabalhadores 

  

CRAS CAROLINA ( festa junina) Rua: Miguel Vicensotti, 35 Jd. Carolina 
  

 

 

5. modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os resultados 
pretendidos desde o seu início até o seu encerramento (art. 6º, inciso XXIII, letra e), da Lei Federal nº 14.133, de 
2021) 

O contrato será executado mediante a prestação contínua e programada dos serviços de buffet, 

fornecimento de alimentação e disponibilização de brinquedos, seguindo o cronograma de eventos 

definido pela Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social. O contrato deverá produzir os 

resultados pretendidos mediante: 

1. Planejamento inicial: 

o Reunião entre a contratada e a equipe gestora para alinhar cardápio, quantidade de 

alimentos, cronograma de montagem e desmontagem dos brinquedos; 
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o Definição das datas e locais de realização dos eventos. 

2. Execução dos serviços: 

o Entrega dos alimentos prontos para consumo, atendendo às normas sanitárias; 

o Montagem, disponibilização e monitoramento dos brinquedos durante o período do evento, 

garantindo segurança e funcionamento adequado; 

o Apoio logístico, quando necessário, para garantir fluidez das atividades. 

3. Acompanhamento e fiscalização: 

o A execução será acompanhada por servidores designados da Secretaria de Promoção 

Social, que verificarão a conformidade com o Termo de Referência; 

o Serão avaliados aspectos como pontualidade, qualidade da alimentação, higiene, segurança 

dos brinquedos e satisfação do público atendido. 

4. Encerramento do contrato: 

o Conclusão com a desmontagem e retirada dos equipamentos, recolhimento de resíduos e 

verificação final da entrega de todos os serviços; 

o Relatório da equipe gestora sobre a execução, com registro de ocorrências e comprovação 

de atendimento aos objetivos da contratação. 

Assim, desde o início até o encerramento, a execução buscará assegurar que os eventos alcancem sua 

finalidade social, promovendo integração, lazer e fortalecimento de vínculos comunitários. 
 

6. modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 
órgão ou entidade (art. 6º, inciso XXIII, letra f), da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo setor responsável da Secretaria de 

Assistência e Desenvolvimento Social.  

O acompanhamento envolverá: 

 Conferência da quantidade e qualidade dos alimentos fornecidos e brinquedos disponibilizados; 

 Verificação do cumprimento dos prazos de entrega e execução dos serviços durante os eventos 

(Dia das Crianças, Natal e Festa Junina); 

 Registro em relatórios de acompanhamento, com eventuais ocorrências, não conformidades ou 

reclamações; 

 Aplicação das medidas cabíveis em caso de descumprimento contratual, conforme legislação e 

cláusulas previstas no contrato; 
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 Comunicação constante entre a contratada e o órgão gestor, assegurando a boa execução, 

segurança e satisfação do público atendido. 

Esse acompanhamento busca garantir que o objeto contratado seja executado conforme as condições 

estabelecidas, com eficiência, qualidade e transparência. 
 

7. critérios de medição e de pagamento (art. 6º, inciso XXIII, letra g), da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

A medição dos serviços será realizada com base na efetiva execução das atividades contratadas, devidamente 
atestada pelo setor responsável, considerando: 

 Quantidade de refeições e itens de alimentação fornecidos, conforme cardápio e público definido; 

 Quantidade e condições dos brinquedos disponibilizados, observando funcionamento, segurança e tempo 
de uso durante os eventos; 

 Execução integral dos serviços de buffet e apoio logístico, em conformidade com o cronograma e 
especificações técnicas estabelecidas no termo de referência. 

O pagamento será efetuado à empresa contratada em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal 

atestada pela Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, desde que comprovada a regular 

execução do objeto. 

Eventuais falhas na prestação dos serviços poderão acarretar glosas proporcionais no pagamento, além 

da aplicação de sanções previstas em contrato e na legislação vigente. 
 

8. forma e critérios de seleção do fornecedor (art. 6º, inciso XXIII, letra h), da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

A seleção do fornecedor será realizada por meio de disputa eletrônica, observando os princípios da 

isonomia, transparência e economicidade, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

O critério de julgamento adotado será o de menor preço global, assegurando a contratação da proposta 

mais vantajosa para a Administração, desde que atendidas as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

Serão avaliadas: 

 A conformidade dos produtos ofertados quanto à qualidade, apresentação e prazo de validade; 

 A capacidade de entrega no prazo estipulado; 

 A empresa declarada vencedora deverá apresentar certidões de regularidade jurídica, fiscal, 

econômica, financeira e trabalhista conforme Lei 14.133/21. 

Somente serão consideradas habilitadas as empresas que comprovarem atender a todas as exigências 

legais e técnicas previstas no edital. 
 

9. estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo 
e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os 
respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado (art. 6º, inciso XXIII, letra i), da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021) 

Para estimar os preços de referência na contratação, foram conduzidas pesquisas diretamente com potenciais 
fornecedores conforme previsto na Instrução Normativa nº 65, de 07 de julho de 2021. 
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Esta abordagem visa assegurar a obtenção do melhor custo-benefício na utilização eficiente e eficaz dos recursos 
públicos. Os locais serão informados conforme cronograma enviado posteriormente e antecedência. 
O custo médio total estimado da contratação é de R$ 62.230,32 (sessenta e dois mil duzentos e trinta reais e 
trinta e dois centavos).  
Estimativa de consumo para os eventos no período de 12 meses: 
 
 

FESTA DIA DAS CRIANÇAS E NATAL  

LOTE  1 

ITEM DESCRIÇÃO  
UNIDADE 
MEDIDA 

QTD 
TOTAL 

Empresa 
A 

Empresa  
B 

Empresa  
C 

VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL 

ALIMENTAÇÃO 

1 

CACHORRO-QUENTE 
(PÃO TIPO HOT DOG 

(APROXIMADAMENTE 
50G) COM SALSICHA, 

PURÊ E BATATA PALHA) 

UNI 2.000 R$ 3,50 R$ 6,00 R$ 3,50 R$ 4,33 R$ 8.660,00 

2 

LANCHES COM CARNE 
MOÍDA (METADE DE 

PÃO DE SAL 
(APROXIMADAMENTE 

25GR), COM CARNE 
MOÍDA NO MOLHO. 

UNI 2.000 R$ 3,00 R$ 5,50 R$ 3,00 R$ 3,83 R$ 7.660,00 

3 

REFRIGERANTE (SABOR 
GUARANÁ E MAÇÃ 

GARRAFAS CONTENDO 
2 LITROS CADA.), 

SERVIDOS EM COPOS 
APROXIMADAMENTE 

DE 180ML 

LITROS 1600 R$ 9,00 R$ 4,00 R$ 3,00 R$ 5,33 R$ 8.528,00 
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4 
PIPOCA SALGADA 

(SAQUINHO COM 12G 
APROXIMADAMENTE) 

UNI 2.000 R$ 1,10 R$ 4,00 R$ 0,30 R$ 1,80 R$ 3.600,00 

5 

PICOLÉ 
APROXIMADAMENTE 

50G (SABORES 
VARIADOS) 

UNI 2.000 R$ 2,50 R$ 4,00 R$ 2,30 R$ 2,93 R$ 5.860,00 

 TOTAL 
R$ 

34.308,00 

 

FESTA DIA DAS CRIANÇAS E NATAL  

LOTE 2 

BRINQUEDOS  

ITENS DESCRIÇÃO  
UNIDADE 

DE 
MEDIDA  

QTD   
DOM 

EVENTOS 

PAMPHIL
O’S 

BUFFET 

MUNDO 
DOCES E 

SALGADOS 

VALOR 
UNITARIO 

MEDIO  

TOTAL 
MEDIO  

1 
TOBOGÃ MÉDIO (COM 

MONITOR) 
DIÁRIA 2 

R$ 
1.000,00 

R$ 
1.000,00 

R$ 800,00 R$ 933,33 
R$ 

1.866,66  

 

2 
TOURO MECÂNICO 
(COM MONITOR) 

DIÁRIA 2 
R$ 

2.000,00 
R$ 

1.200,00 
R$ 1.400,00 

R$ 
1.533,33 

R$ 
3.066,66 

 

 

3 
 CAMAS ELÁSTICAS 

GRANDE (COM 
MONITOR) 

DIÁRIA 9 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 
R$ 

4.500,00 

 

 

4 
PISCINA DE BOLINHAS 

PEQUENA (COM 
MONITOR) 

DIÁRIA 2 R$ 650,00 R$ 400,00 R$ 465,00 R$ 505,00 
R$ 

1010,00 

 

 

 TOTAL 
R$ 

10.443,32 

 
 
 

ALIMENTAÇÃO FESTA JUNINA 

LOTE 03 

    

ITEM DESCRIÇÃO 
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UNIDADE DE 
MEDIDA 

QTD. 
TOTAL 

Empresa 
A   

Empresa 
B 

Empresa 
C 

VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 
MÉDIO TOTAL 

1 

BOLOS VARIADOS 
(FUBÁ, COCO E 

MILHO),        
CACHORRO-QUENTE 
(PÃO TIPO HOT DOG. 
APROXIMADAMENTE 
50G., COM SALSICHA, 

PURÊ E BATATA 
PALHA.  MINI PIZZA, 

ALGODÃO DOCE,  
REFRIGERANTE 

(SABOR GUARANÁ E 
MAÇÃ), SERVIDOS 

EM COPOS 
APROXIMADAMENTE 

180ML. PIPOCA 
SALGADA 

(SAQUINHO COM 
12G. 

APROXIMADAMENTE)
, CHOCOLATE 

QUENTE, QUENTÃO 
SEM ÁLCOOL, VINHO 

QUENTE SEM 
ÁLCOOL . 

 
 

PESSOAS  

 
 

350 

 
 

R$ 
59,82 

 
 

R$ 
45,00 

 
 

R$ 
45,00 

 
 

R$ 49,94 

 
 

R$ 
17.479,00 

 
 

     TOTAL 
R$ 

17.479,00  

 

10. adequação orçamentária (art. 6º, inciso XXIII, letra j), da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

ÓRGÃO: 07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
UNIDADE:01 PROMOÇÃO 

SOCIAL 

Dotação Orçamentária:428 07.01.08.244.0014.2.089.339039.05.5000010 

Subelemento de despesa:23 

Aplicação:5000010 

Fonte: 05 Recurso Federal 
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ANEXO II – DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO 

Para Habilitação Jurídica 

 Para o empresário individual ou Sociedade Limitada Unipessoal (SLU): Cópia do 

Registro Empresarial, juntamente com as cópias do RG e CPF do empresário. 

 Para as sociedades empresariais: Cópia do ato constitutivo (estatuto, com as 

devidas qualificações dos subscritores, ou contrato social em vigor), 

devidamente registrado no órgão competente e, no caso de sociedade por 

ações, o ato constitutivo deverá ser acompanhado de documentos 

comprobatórios da eleição dos atuais administradores, juntamente com as 

cópias de RG e CPF; 

 Para empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Cópia do 

decreto de autorização e cópia do ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; 

 Para Microempreendedor Individual (MEI): Cópia da Certidão de cadastro MEI 

emitida pela Receita Federal e cópia da cédula de identidade e CPF do 

empresário. 

Para Qualificação Econômico-Financeira: 

 Certidão negativa de falência expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da 

licitante, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias anteriores à data 

prevista para a sessão. 

Para Regularidade Fiscal: 

 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da 

Fazenda; 
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 Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 

à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto deste edital.  

 Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado de 

Regularidade do FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei.  

 Prova de regularidade (CND ou CPEN) para com a FAZENDA FEDERAL em 

conjunto com os encargos sociais (INSS).  

 Prova de regularidade (CND ou CPEN) para com a FAZENDA ESTADUAL 

(débitos inscritos na dívida ativa estadual), dentro do prazo de validade. 

 Prova de regularidade (CND ou CPEN) para com a FAZENDA MUNICIPAL 

(tributos mobiliários) do Município sede da empresa. 

Para Regularidade Fiscal Trabalhista: 

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, 

ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, com alterações feitas pela Lei nº 13.467 de 13 de julho de 2017). 

 

 A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR REGISTRO DO CNPJ 
COMPATÍVEL COM O OBJETO DESTE EDITAL. 

 

 PROPOSTA ATUALIZADA REFORMULADA COM AS DESCRIÇÕES DOS 
ITENS  
 

OBSERVAÇÕES:  

 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em 

cópias simples. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. Em 
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caso de dúvida quanto à autenticidade dos documentos de habilitação, poderá o 

Agente de Contratação empreender diligência para sua verificação. 

 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento dos 

requisitos de habilitação mediante a apresentação de documentos originais não 

digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir.  

 Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente. Não 

havendo prazo nos documentos os mesmos serão considerados válidos se 

emitidos em até 90 (noventa) dias anteriores à data da sessão, salvo se a Lei ou 

o edital dispuserem prazo diverso. A verificação pelo Agente de Contratação em 

sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 O Agente de Contratação reserva-se ao direito de solicitar da licitante, em 

qualquer tempo no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre 

documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento, aplicando-se, em 

caso de falsidade, as sanções administrativas e penais pertinentes. 

 A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital, ou a oferta de 

documentos estranhos ao certame poderá implicar na inabilitação da licitante, 

podendo o Agente de Contratação conceder prazo para complementação da 

documentação exigida para a habilitação. 
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ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO (OU INSTRUMENTO 

EQUIVALENTE) 

 

CONTRATO Nº XXX/2025 
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2025. 
 

Pelo presente instrumento de contrato de prestação de serviços, de um lado o 

MUNICÍPIO DE ARTUR NOGUEIRA, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita 

no CNPJ (MF) sob nº 45.735.552/0001-86, com sede administrativa à Av. 15 de 

Novembro, nº 1400, Palmeiras, em Artur Nogueira, Estado de São Paulo, neste 

ato representado por seu PREFEITO sr. LUCAS SIA RISSATO, brasileiro, 

solteiro, daqui por diante denominado simplesmente como CONTRATANTE e, 

de outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº 

XXXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXXXXXXXXXXX, e-mail 

XXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por XXXXXXXXXXX, daqui por 

diante denominada simplesmente como CONTRATADA, têm entre si justo e 

contratado o seguinte: 

 

CLÁUSULA 1ª. OBJETO: XXX , conforme discriminado abaixo: 

 

§ 1º. Os termos, descrição dos serviços, quantidades e valores deste contrato 

estão estritamente vinculados à proposta ofertada e ao Termo de Referência que 

fazem parte integrante deste documento. 

 

§ 2º. A prestação de serviços acima mencionada, de interesse do Município de 

Artur Nogueira, deverá ser feita por profissionais amplamente capacitados para 

tanto, ficando sob responsabilidade da CONTRATADA todas e quaisquer 

despesas e obrigações decorrentes da prestação dos serviços, sejam 

remunerações, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais ou tributárias ou 

outras, enfim, todo e qualquer encargo decorrente do compromisso objeto do 

presente contrato, excluída assim, expressamente, toda e qualquer 

responsabilidade da CONTRATANTE pela execução dos serviços contratados. 

 

§ 3º. O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina com a 

eficácia e qualidade requeridas. 
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CLÁUSULA 2ª. DA VIGÊNCIA. O prazo de vigência do presente contrato é de 

XX a contar da data de assinatura do presente instrumento, podendo ser 

prorrogado conforme art. 111 da Lei 14.133/21. 

 

Parágrafo único. Caso as partes tenham interesse na prorrogação do Contrato, 

deverão manifestar-se, por escrito, com 05 (cinco) dias úteis de antecedência 

do final do prazo de vigência.  

 

CLÁUSULA 3ª. DA ENTREGA: A CONTRATADA obriga-se a prestar/fornecer 

o objeto deste contrato conforme a emissão da autorização de fornecimento 

emitida pelo setor competente. 

 

§ 1º. A Autorização de fornecimento/Ordem de Serviços será enviada à 

CONTRATADA por meio eletrônico. 

 

§ 2º. A CONTRATADA ficará responsável por todo o material necessário para a 

execução do objeto. 

 

§ 3º. A garantia do objeto/serviço deste CONTRATO será de responsabilidade 

da CONTRATADA, compreendendo qualquer defeito na prestação de serviço, 

conforme descrito neste instrumento e na proposta veiculada.  

 

§ 4º. O responsável direto por todos os pedidos que forem feitos será o Setor 

Requisitante da CONTRATANTE, cabendo a este órgão fiscalizar, verificar, 

atestar, conferir as Notas Fiscais e encaminhá-las para pagamento. 

 

§ 5º. O serviço deverá obedecer às especificações e prazos constantes na 

Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviços e Termo de Referência.  

 

§ 6º. Durante esse período, a CONTRATADA deverá atender aos prazos e 

exigências previstos neste instrumento e no Termo de Referência, refazer os 

produtos/serviços que estiverem fora das especificações. 

 

§ 7º. A CONTRATANTE se reserva ao direito de não aceitar os produtos/serviços 

fora das especificações constantes na solicitação e autorização de fornecimento.   

 

§ 8º. O serviço não aceito deverá ser refeito prontamente, sob pena de aplicação 

de multas de inadimplemento previstas neste instrumento.  

CLÁUSULA 4ª. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. O valor 

total deste contrato será de R$ XXXXXXXXXXX. O pagamento será efetuado 

após liquidação da despesa por meio de, preferencialmente, BOLETO 
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BANCARIO emitido pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 30 (trinta) dias 

consecutivos contados da apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente 

atestada pelo Setor responsável pelo recebimento. 

§ 1º. Para pagamento da fatura/nota fiscal será necessária a efetiva 

comprovação da prestação do(s) serviço(s) devidamente assinado(s) pelo 

servidor responsável pela conferência, com sua devida qualificação e 

identificação. A falta de tais comprovações ensejará a retenção do pagamento. 

 

§ 2º. Nos preços acordados estão inclusas todas as despesas diretas, incluindo 

e indiretas, impostos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, acidentários, 

despesas com mão de obra, hospedagem, alimentação, transporte e outras 

incidentes decorrentes deste contrato. 

 

§ 3º. DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL. INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS. Nas 

Notas Fiscais deverá constar o número de Contrato, Autorização de 

Fornecimento e Empenho. A falta de tais informações acarretará na 

devolução da Nota Fiscal. 

 

§ 4º. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para 

pagamento expresso no caput desta cláusula fluirá a partir da data de sua 

reapresentação. 

 

§ 5º. A devolução da Nota Fiscal não aprovada não justificará o não fornecimento 

do objeto. 

 

§ 6º. A emissão da Nota Fiscal deve ser individualizada, delimitando o Setor 

requisitante do objeto. 

 

§ 7º. A CONTRATADA deverá manter, durante e vigência do presente Contrato 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação, 

apresentando, juntamente com a(s) Nota(s) Fiscal(is) as provas de regularidade 

de situação perante o INSS, FGTS (guias de recolhimento) e Justiça do 

Trabalho. 

 

§ 8º. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas 

disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade 

com as instruções normativas vigentes. 

 

§ 9º. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 

de liquidação qualquer obrigação contratual, ou financeira municipal que lhe for 

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
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compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a 

acréscimos de qualquer natureza. 

 

§ 10. Não haverá, em nenhuma hipótese, pagamento antecipado. 

  

§ 11. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa 

superveniente à contratação, perca as condições de enquadramento como 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de 

beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das 

vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, não poderá 

deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, tampouco 

requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a 

sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário 

diferenciado. 

 

§ 12. Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor 

devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios à razão de 

0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao 

atraso verificado. 

 

CLÁUSULA 5ª. DA REVISÃO DE PREÇO. O preço contratado é fixo e 

irreajustável pelo prazo de um ano contado da assinatura do contrato. 

 

§ 1º. O preço contratado sofrerá reajuste, após o interregno de um ano, pelo 

índice INPC/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística), na forma da Lei Complementar Municipal 

de nº 504/2011. 

 

§ 2º. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

§ 3º. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

§ 4º. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

§ 5º.  O preço poderá ser reajustado em período inferior a um ano somente nas 

hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei nº 14.133/21 
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(hipóteses de reequilíbrio econômico-financeiro), desde que devidamente 

comprovadas pelas partes. 

 

§ 6º. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: justificativa do pedido, memória de cálculo e planilhas 

delimitando os produtos a serem aditados e seus valores. 

 

CLÁUSULA 6ª. DO ADITAMENTO. Fica expressamente prevista neste contrato, 

a possibilidade de acréscimo ou redução de quantidades dos serviços conforme 

a necessidade da CONTRATANTE, respeitando o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) fixado pelo artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

§ 1º. O pedido de aditamento contratual deverá ser instruído com os seguintes 

documentos: justificativa do aditamento, memória de cálculo e planilhas 

delimitando os produtos a serem aditados e seus valores. 

 

§ 2º. Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de 

prévio termo aditivo ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei 

Federal nº 14.133/21.   

 

CLÁUSULA 7ª. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. Para pagamento da 

despesa decorrente deste contrato, serão oneradas as seguintes dotações 

orçamentárias:  

 

Ficha: XXXX 

 

CLÁUSULA 8ª. O presente contrato de prestação de serviços terá como 

gestores e fiscais os servidores que assinam a presente e que foram 

formalizados através do(s) Documento(s) de Formalização de Demanda (DFD). 

 

§ 1º. Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada 

a prerrogativa de:  

a) Fiscalizar e atestar as execuções de serviços, de modo que sejam cumpridas 

integralmente as condições estabelecidas neste Contrato. 

b) Comunicar eventuais falhas na execução do Contrato, cabendo à 

CONTRATADA adotar as providências necessárias. 

c) Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou 

fatos relevantes relacionados com a execução do Contrato.  
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d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 

Contrato, em especial quando da aplicação de sanções e alterações do 

instrumento contratual. 

 

§ 2º. O objeto deste contrato deverá ser executado e recebido em conformidade 

com as especificações constantes da proposta ofertada e de sua autorização de 

fornecimento, correndo por conta da CONTRATADA as despesas necessárias 

à sua execução, em especial as relativas a seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto do 

contrato. 

 

§ 3º. O CONTRATANTE exercerá a fiscalização do serviço contratado por 

intermédio do gestor do contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento 

das obrigações ajustadas. 

  

§ 4º. A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da 

CONTRATADA, mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades 

constatadas na prestação dos serviços, inclusive quando resultantes de 

utilização de pessoal inadequado ou sem a qualificação técnica necessária, 

inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do 

CONTRATANTE. 

  

§ 5º. A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a 

irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento 

das obrigações previstas neste contrato. 

 

CLÁUSULA 9ª. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. Na execução do 

presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho e 

dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe 

são confiados pelo Termo de Referência e, ainda, a: 

I – Cumprir fielmente com os prazos, horários e determinações e especificações 

constantes do Termo de Referência, deste contrato e das ordens de serviço.   

II – Responder pela qualidade dos produtos e pontualidade da prestação de 

serviços. 

III – Refazer, às suas expensas, o objeto deste contrato, em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções imediatamente ou em até 24 (vinte e quatro) horas 

após a notificação por escrito. 

IV – Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de 

acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outros que forem 

devidos em razão do contrato. 
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V – Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao 

CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, 

sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

VI – Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer 

anormalidade que verificar na execução dos serviços. 

VII – Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e 

atender prontamente as reclamações sobre seus serviços. 

VIII – Respeitar o sistema de segurança do CONTRATANTE e fornecer todas as 

informações solicitadas por ele. 

IX – Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as 

multas que lhe sejam impostas pelas autoridades. 

X – Manter, durante a vigência do contrato, todas as qualificações exigidas no 

ato da contratação, apresentando, juntamente com a(s) Nota(s) Fiscal(is) as 

provas de regularidade perante o INSS, FGTS e Justiça do Trabalho. 

XI – Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que 

disserem respeito à proteção de dados pessoais, à segurança, à guarda, à 

manutenção e à integridade das informações coletadas, custodiadas, 

produzidas, recebidas, classificadas, utilizadas, acessadas, reproduzidas, 

transmitidas, distribuídas, processadas, arquivadas, eliminadas ou avaliadas 

durante a execução do objeto deste Contrato, observando as normas legais e 

regulamentares aplicáveis. 

XII – Guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer 

natureza de que venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil 

e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada 

utilização. 

 

§ 1º. Caso a CONTRATADA não possa cumprir com seu compromisso, deverá 

notificar ao CONTRATANTE com, no mínimo, 10 (dez) dias de antecedência da 

data prevista para o início da prestação de serviço. 

 

§ 2º. O pedido de prorrogação de prazo para a prestação dos serviços objeto 

deste CONTRATO somente será apreciado se efetuado com antecedência 

mínima de 10 (dez) dias à data marcada para a entrega daqueles. 

 

§ 3º. Caso o prazo expresso no parágrafo anterior não seja respeitado pela 

CONTRATADA e deste resultar prejuízos à CONTRATANTE, aquela 

responderá nos moldes do inciso V do caput desta Cláusula. 

 

§ 4º. A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
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quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de 

qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste 

contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores 

e eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação. 

 

§ 5º. Em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 

60.106/2014, a CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de 

forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração 

Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se de práticas como as seguintes: 

I – Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a 

agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

II – Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 

ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos 

atos praticados;  

IV – No tocante a licitações e contratos:  

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público;  

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público;  

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo;  

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação pública ou celebrar contrato administrativo;  

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações 

ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem 

autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 

instrumentos contratuais; ou  

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

celebrados com a administração pública;  

V – Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 

agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 

reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 

§ 6º. O descumprimento das obrigações previstas nos §§ 4º e 5º desta Cláusula 

poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério 

da CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e 

administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo 
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de responsabilização de que tratam a Lei Federal nº 12.846/2013 e o Decreto 

Estadual nº 60.106/2014. 

 

§ 7º. O objeto prestado em desacordo com o contrato será penalizado, conforme 

disposto na Cláusula 13 deste instrumento.  

 

CLÁUSULA 10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. O CONTRATANTE, 

durante a vigência deste Contrato, compromete-se, além do disposto no Termo 

de Referência, a: 

I – Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das 

obrigações deste Instrumento. 

II – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, conforme o contrato e seus anexos. 

III – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no Contrato. 

IV – Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado. 

V – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 

atendidas as obrigações contratuais. 

VI – Expedir Autorização de Fornecimento com antecedência mínima de 05 

(cinco) dias úteis da data de início da execução dos serviços. 

VII – Indicar, formalmente, o gestor e/ou fiscal para acompanhamento da 

execução contratual. 

VIII – Comunicar, por escrito, o descumprimento das obrigações à  

CONTRAT AD A para que as falhas possam ser corrigidas a tempo. 

IX – Encaminhar a liberação de pagamento, no prazo pactuado, à 

CONTRATADA, mediante as notas fiscais/faturas, devidamente atestadas, 

comunicando à empresa, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de 

Administração e endereço de cobrança. 

X – Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do 

contrato, especialmente quanto à aplicação de sanções e alterações do 

instrumento. 

XI – Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste contrato. 

XII – Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, 

prepostos, administradores e/ou sócios da CONTRATADA, a que tenha acesso 

durante a execução do objeto a que se refere a Cláusula Primeira deste Contrato, 

as normas legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a Lei Federal nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes. 

 

Parágrafo único. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
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terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA 11. DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. A CONTRATADA não 

poderá, sem a anuência expressa do CONTRATANTE e o atendimento ao 

disposto no art. 122 da Lei nº 14.133/21, subcontratar, ceder ou transferir o objeto 

deste ajuste.  

 

CLÁUSULA 12. DAS FALHAS. Se o Município constatar, no ato do 

fornecimento, ou posteriormente, falhas no objeto, a CONTRATADA será 

imediatamente notificada e obrigada a reparar, às suas expensas, as 

incorreções, além de reparar os prejuízos sofridos em virtude da má prestação 

de serviços. 

 

CLÁUSULA 13. DAS PENALIDADES. Comete infração administrativa, nos 

termos dos incisos do artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/21, a CONTRATADA 

que: 

I – Der causa à inexecução total do contrato; 

II – Der causa à inexecução parcial do contrato; 

III – Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

CONTRATANTE e/ou ao funcionamento dos serviços dos serviços públicos ou 

ao interesse coletivo; 

IV – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

V – Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

VI – Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII – Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.    

 

§ 1º. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima 

descritas, as sanções previstas nos arts. 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/21, 

a saber:  

I – Advertência por escrito, quando a CONTRATADA der causa à inexecução 

parcial ou total do contrato (incisos I e II do caput desta Cláusula), sempre que 

não se justificar imposição de penalidade mais grave. 

II – A inexecução total ou parcial do objeto contratado sujeitará a CONTRATADA 

às seguintes sanções: 

a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida para 

os casos dos incisos I e III do caput desta Cláusula. 
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b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação 

para o mesmo fim. 

c) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do instrumento, por dia de 

atraso no fornecimento, para os casos dos incisos I a IV do caput desta Cláusula.  

d) aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a 

Municipalidade prevista na Legislação Vigente (Lei Federal nº 14.133/21, art. 

156, inciso III), quando praticadas as condutas descritas nos incisos I, III e IV do 

caput desta Cláusula sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

e) rescisão do contrato. 

f) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, na forma do inciso IV, do art. 156, da Lei nº 14.133/21, quando as 

condutas descritas nos incisos V, VI, VII e VIII do caput desta Cláusula, bem 

como nos incisos I, III e IV, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave. 

III – Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, 

a licitante poderá sofrer, cumulativamente, além de declaração de sua 

inidoneidade, sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, 

quaisquer das sanções adiante previstas na suspensão temporária ao direito de 

licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Artur Nogueira, 

e cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de 

Fornecedores neste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante esta Municipalidade. Se o processo licitatório ainda estiver 

em fase de julgamento, a empresa será desclassificada.   

 

§ 2º. A desistência da proposta, lance ou oferta e a recusa em assinar o contrato 

quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejará a 

cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa de 10% (dez 

por cento) sobre o valor total da proposta. 

 

§ 3º. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

 

§ 4º. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – as peculiaridades do caso concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – os danos que dela provierem ao CONTRATANTE. 
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§ 5º. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21 e 

neste contrato que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.486/2013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definida na referida 

legislação.  

 

§ 6º. Sobre as multas expressas nos subitens “a” e “c” do inciso II, do § 1º desta 

cláusula, será aplicada correção monetária pro rata die contada a partir do 

primeiro dia útil da constatação da mora, sendo os índices de correção os 

constantes da Tabela de Correção Monetária instituída pela Lei Federal nº 

11.960/09, disponível no site do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.  

 

§ 7º. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou 

caracterizada a inexecução parcial, o Município reterá, preventivamente, o valor 

da multa dos eventuais créditos que a CONTRATADA tenha direito, até a 

decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. 

 

§ 8º. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados 

tempestivamente, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas antes da data 

marcada para a entrega e/ou indevidamente fundamentados, sendo que a 

aceitação da justificativa ficará a critério da CONTRATANTE. 

 

§ 9º. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada 

a partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo 

estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

 

§ 10. A não ocorrência de substituição dentro do prazo 24 (vinte e quatro) horas 

ensejará a aplicação da multa prevista no subitem ‘a’ do inciso II, do § 1º desta 

Cláusula, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil 

seguinte ao término do prazo. 

 

§ 11. O pedido de prorrogação de prazo para o fornecimento do objeto deste 

contrato somente será apreciado se efetuado em até 05 (cinco) dias antes de 

seu início, podendo esta prorrogação ser deferida, ou não, pela 

CONTRATANTE. 

 

§ 12. As multas referidas neste Instrumento não impedem a aplicação de outras 

sanções previstas nas Leis nº 14.133/21.  
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§ 13. As multas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente e não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 14.133/21. 

 

§ 14. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 10 (dez) dias, contados da data de sua intimação. 

 

§ 15. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, 

além da perda deste valor, a diferença será descontada da garantia prestada, 

sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do 

INPC/IBGE, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento, ou 

cobrada judicialmente. 

 

§ 16. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

§ 17. A aplicação de quaisquer sanções previstas neste item, não afasta a 

responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do 

objeto ou pela inadimplência. 

 

§ 18. A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o 

ressarcimento dos prejuízos efetivados, bem como das despesas advindas da 

nova contratação, ou outras quaisquer decorrentes das faltas cometidas pela 

CONTRATADA. 

 

§ 19. As hipóteses de penalização descritas neste subitem não são exaustivas, 

podendo ser complementadas pelas hipóteses expressas no contrato de 

prestação de serviços, edital, termo de referência e demais documentos aos 

quais a CONTRATADA se obrigar no curso do contrato. 

 

§ 20. As práticas de atos que atentem contra o patrimônio público municipal, 

nacional ou estrangeiro, contra os princípios da administração pública, ou que 

de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção durante a licitação 

ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração de processo 

administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013 e 

do Decreto Estadual nº 60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas previstas em contrato e na legislação de regência.  
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§ 21. A personalidade jurídica da CONTRATDA poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do de direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

 

§ 22. A sanção de declaração de inidoneidade é de competência exclusiva do 

Prefeito Municipal, sendo facultada a defesa prévia da interessada no respectivo 

processo, no prazo de 15 (quinze) dias da abertura de vista, podendo a 

reabilitação ser requerida após dois anos de sua aplicação, sendo que da 

decisão final decorrerá imediata comunicação ao Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo. 

 

§ 23. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar são passíveis de reabilitação na forma da Lei 

nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA 14. DA RESCISÃO CONTRATUAL. O Contrato poderá ser 

rescindido de pleno direito, independentemente de qualquer indenização, nas 

seguintes situações: 

I – Pelo Município de Artur Nogueira ora CONTRATANTE: 

a) Quando a CONTRATADA não cumprir com as obrigações constantes deste 

Contrato. 

b) Quando a CONTRATADA der causa à rescisão administrativa, nas hipóteses 

previstas nos incisos de I a IX do art. 137 da Lei 14.133/21. 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial deste Contrato, por parte 

da CONTRATADA. 

d) Quando houver a interrupção do fornecimento por exclusiva responsabilidade 

da CONTRATADA, sem justificativa apresentada e aceita pelo 

CONTRATANTE. 

e) Quando a CONTRATADA cometer reiteradas faltas ou falhas na prestação 

de serviços. 

f) Quando a CONTRATADA sofrer decretação de falência, liquidação judicial ou 

extrajudicial ou insolvência civil. 

g) Quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o objeto do Contrato 

sem a anuência expressa do CONTRATANTE. 
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h) Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 

mercado e a CONTRATADA se recuse a adequá-los. 

i) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo 

Município. 

II – Pela CONTRATADA: 

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de 

cumprir as exigências deste Contrato. 

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no § 

2º, do art. 137, da Lei Federal 14.133/21. 

 

§ 1º. O cumprimento dos serviços estipulados em contrato, dentro do prazo 

constante no instrumento, com a devida aceitação do CONTRATANTE, encerra 

o vínculo obrigacional entre as partes. 

 

§ 2º. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

CONTRATADA não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de 

concluir o contrato. Se a operação implicar em mudança da pessoa jurídica 

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

§ 3º. A rescisão, baseada nos incisos e alíneas do caput desta cláusula, será 

precedida de notificação à parte, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da 

data a ser fixada para o fim do contrato. 

 

§ 4º. No caso de rescisão por decurso de prazo de vigência do contrato, está se 

operará independentemente de notificação prévia. 

 

§ 5º. Se o Contrato for rescindido sob a incidência de qualquer das hipóteses 

expressas no inciso I desta Cláusula, exceto à expressa na alínea “i”, ficará a 

CONTRATADA, independentemente de qualquer indenização, obrigada ao 

pagamento da multa expressa no item II, alínea “a”, do § 1º da Cláusula 13.  

 

§ 6º. O contrato será rescindido automaticamente, de pleno direito, 

independentemente de procedimento judicial e do pagamento de indenização, 

nos casos de falência, insolvência civil, concordata, liquidação judicial ou 

extrajudicial ou de qualquer outro fato impeditivo da continuidade da sua 

execução. 

 

§ 7º. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, nos 

casos enumerados no artigo 137, no modo previsto pelo artigo 138, com as 

consequências estabelecidas no artigo 139, todos da Lei Federal n° 14.133/21. 
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§ 8º. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE 

poderá aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no artigo 156 e 

segs. da Lei Federal nº 14.133/21 (suspensão temporária de participação em 

licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública por até 06 

(seis) anos), independentemente da aplicação da multa contratual. 

 

§ 9º. As hipóteses de rescisão não estão restritas às expressas nos incisos do 

caput desta cláusula, podendo ser passíveis de rescisão o descumprimento de 

quaisquer itens do edital e dos demais documentos que instruem este contrato 

ou infração aos princípios basilares dos processos licitatórios. 

 

§ 10. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 

CONTRATADA, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, por duas vezes consecutivas, no intervalo de 15 (quinze) 

dias, considerando-se cancelado o preço registrado a partir do primeiro dia útil 

seguinte à data da última publicação. 

 

§ 11. O CONTRATADO declara-se ciente sobre os motivos que ensejam a 

rescisão contratual e suas consequências, de acordo com o elencado no 

artigo 137 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21, com alterações 

subsequentes, aplicando-se, no todo ou em parte, o que couber no presente 

contrato. 

 

CLÁUSULA 15. DOS CASOS OMISSOS. Aplicar-se-á a Lei nº 14.133/21 e suas 

alterações posteriores, a Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) bem 

como, de forma supletiva, os princípios gerais de Direito, para os casos 

eventualmente omissos neste instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA 16. DA RESPONSABILIDADE PELOS ENCARGOS 

TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIOS. A CONTRATADA obriga-se a 

observar quanto ao pessoal empregado nos serviços, objeto do presente 

contrato, a legislação pertinente, notadamente as obrigações das Legislações 

Trabalhista e Previdenciária que lhe tocam por inteiro, e pelas quais responderá. 

 

CLÁUSULA 17. DO TRATAMENTO DE DADOS ELETRÔNICOS. A 

CONTRATADA AUTORIZA À CONTRATANTE a efetuar, quando necessário e 

com fins exclusivos de manutenção e administração do vínculo contratual e para 

demais ações de interesse público vinculadas à avença (Lei nº 13.709, de 

14/08/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), art. 7º, incisos I e III, c/c art. 8º e 

23), o tratamento de seus dados eletrônicos, sendo vedado seu uso para ações 

alheias ao contrato. 
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Parágrafo único. Essa autorização cessa com o fim do contrato (Lei nº 

13.709/2018, art. 15, inciso I), independentemente da forma de sua rescisão.  

 

CLÁUSULA 18. DO FORO. Fica eleito o Foro e Comarca de Artur Nogueira/SP, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as 

dúvidas oriundas do presente contrato.   

 

Estando as partes, assim, justas e contratadas, assinam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, para 

todos os efeitos legais.  

 

Artur Nogueira - SP, XX de junho de 2025. 

 

LUCAS SIA RISSATO 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

GESTOR DO CONTRATO 

 

XXXXXXXXXXXXX 
FISCAL DO CONTRATO 
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ANEXO IV 
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS E ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS. 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA/SP. 
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XXX/2025 – CONTRATAÇÃO COM DISPENSA 
DE LICITAÇÃO – LEI Nº 14.133/21, ART. 75, INCISO II. 
 
OBJETO: XXXXX 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 
sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados 
no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – 
CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Artur Nogueira, XX de setembro de 2025 
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AUTORIDADE MÁXIMA /  RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO OU 

RATIFICAÇÃO QUE ASSINOU O AJUSTE : 

Nome: LUCAS SIA RISSATO 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF:  
Assinatura: _____________________________________________________ 

 

GESTORES DO CONTRATO/ATA RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE / 

ORDENADORES DE DESPESAS PELO CONTRATANTE: 

Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: _____________________________________________________ 
 
 

FISCAIS DO CONTRATO/ATA PELA CONTRATANTE QUE ASSINARAM O 

AJUSTE: 

Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE PELA CONTRATADA: 

Nome:  

CPF:  

Cargo: 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEL PELO PROCESSO LICITATÓRIO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  
ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 
responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos 
legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste 
Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele 
objeto de notificação específica. (Inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021.) 
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